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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 2.414, DE 3 DE JANEIRO DE 2022

Dispõe  sobre  correção  de
valor  mínimo  para  cálculo  e
lançamento do ITBI  (Imposto
sobre  Transmissão  de  Bens
Imóveis), de imóveis rurais no
Município  de  Indiaporã  e  dá
outras providências.

ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA, Prefeito
do MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei e
etc....-

Considerando alínea b), §1º, Art. 8º, Lei Municipal nº
399, de 6 de março de 1989, que ‘Institui o imposto sobre a
transmissão “INTER-VIVOS” e da outras providências;

D E C R E T A: –
Art.  1º  Fica  Corrigido  para  fins  de  cálculo  e

lançamento do ITBI (Imposto sobre Transmissão de Bens
Imóveis) de imóveis rurais, no MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ
– Estado de São Paulo  o valor mínimo de R$ 24.512,46
(vinte e quatro mil, quinhentos e doze reais, quarenta e
seis centavos) por hectare.

Art. 2° O valor mínimo para cálculo e lançamento do
ITBI  (Imposto  sobre  Transmissão  de  Bens  Imóveis)  de
imóveis rurais,  será atualizado anualmente com base na
variação  do  IPC  FIPE  (Índice  de  Preço  ao  Consumidor),
calculado  pela  Fundação  Instituto  de  Pesquisas
Econômicas,  ou  outro  índice  que  venha  substitui-lo,  no
período compreendido entre 1º à 31 janeiro, para vigorar
no corrente exercício de atualização.

Art.  3°  A  atualização  será  realizada  através  de
Decreto.

Art. 4° Este decreto entrará em vigor na data de sua
publicação,  revogando  as  disposições  em contrário,  em
especial o Decreto Municipal nº 2.171, de 4 de janeiro de
2022.

Paço  Municipal  “Prefeito  Djalma  Castanheira”,  3  de
janeiro de 2022.

– ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA –
Prefeito

Registrado no livro próprio de decretos e publicado na
Imprensa Oficial do Município, bem como por afixação

nesta Prefeitura Municipal em lugar de costume e amplo
acesso ao público. Data Supra.

– ALESSANDRO PIOLI ARAUJO DE MORAIs –
Secretário Municipal de Administração e

Planejamento
...........................................................................................................

DECRETO Nº 2.415, DE 3 JANEIRO DE 2022

Fixa o Valor da UFM (Unidade
F isca l  do  Mun ic íp io  de
Indiaporã)  para  o  exercício
de2022.

ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA, Prefeito
do MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de São Paulo, de
acordo com o § 3º do Art. 7º da LC Municipal nº 066/2021,
de 29 de dezembro de 2021 e no uso de suas atribuições
que lhes são conferidas por Lei e etc....;

D E C R E T A: –
Art.  1º  A  UFM  (Unidade  Fiscal  do  Município  de

Indiaporã),  adotado  para  fins  de  cálculo  e  lançamento  de
Tributos Municipais, fica fixado em R$ 127,88 (cento e vinte
e sete reais e oitenta e oito centavos), para o exercício de
2022.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor nesta data.
Art. 3º Revogam-se as disposições contrárias.
Paço  Municipal  “Prefeito  Djalma  Castanheira”,  3  de

janeiro de 2022.
– ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA –

Prefeito
Registrado no livro próprio de decretos e publicado na
Imprensa Oficial do Município, bem como por afixação

nesta Prefeitura Municipal em lugar de costume e amplo
acesso ao público. Data Supra.

– ALESSANDRO PIOLI ARAUJO DE MORAIS –
Secretário Municipal de Administração e

Planejamento
...........................................................................................................
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Atos de Pessoal
Atos de Pessoal

Portarias
Portarias
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ/SP 
EDITAL Nº 02/2021 – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

ETHOS CONSULTORIA EDUCACIONAL 

CNPJ: 26.808.588/0001-06 

 

GABARITO – PROFESSOR EDUCAÇÃO BÁSICA (Pedagogia) 
 

MATEMÁTICA LÍNGUA PORTUGUESA 
01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 

b a c d a d b a c c 
 

LEGISLAÇÃO CONHECIMENTOS GERAIS 
11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

b d c d a a d c b c 
 

CONHECIMENTOS PEDAGÓGICOS 
21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 

d c b a d a d c d b 
 

 

Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos

Gabarito
Gabarito
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GABARITO – PROFESSOR EDUCAÇÃO BÁSICA | Artes 
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01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 

b a c d a d b a c c 
 

LEGISLAÇÃO CONHECIMENTOS GERAIS 
11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

b d c d a a d c b c 
 

CONHECIMENTOS PEDAGÓGICOS 
21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 

c d a b c d c a b d 
 

 

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 C

P
F

 *
**

60
11

28
**

 e
m

 1
0/

01
/2

02
2 

às
 1

7:
17

:2
0 

(G
M

T
 -

03
:0

0)
.

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/8
db

9-
fe

10
-5

fc
b-

4d
2e



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ

Conforme Lei Municipal nº 789, 04 de dezembro de 2015

Segunda-feira, 10 de janeiro de 2022 Ano VII | Edição nº 1123 Página 7 de 9

Município de Indiaporã – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 

 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ/SP 
EDITAL Nº 02/2021 – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

ETHOS CONSULTORIA EDUCACIONAL 

CNPJ: 26.808.588/0001-06 

 

GABARITO – PROFESSOR EDUCAÇÃO BÁSICA | Inglês 
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GABARITO – PROFESSOR EDUCAÇÃO BÁSICA | Ed. Física 
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